LEI Nº 5.638, DE 10 DE JUNHO DE 2003

Autoriza o Poder Executivo a dar em pagamento a Sebastião Anacleto da Silva, na forma e condições que estabelece.
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a dar em pagamento, a título de indenização, a Sebastião Anacleto da Silva, a quitação de IPTU referentes aos exercícios de 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, no valor total de R$ 6.498,64 (seis mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo único. A dação em pagamento refere-se à desapropriação de parte do lote nº318, quadra nº093, Zona nº08, com área de 565,50 m2 (quinhentos e sessenta e cinco metros e cinqüenta centímetros quadrados), destinada a implantação do projeto de canalização e interceptores dos córregos Flechas, Catalão e Flechas-Catalão, no Bairro Catalão, objeto do Decreto nº 2.617, de 15 de abril de 1996, alterado pelo Decreto nº 3.017, de 06 de julho de 1999.

Art. 2º Consiste obrigação do desapropriado, transferir ao Município, mediante Escritura Pública, a área de 565,50 m2 (quinhentos e sessenta e cinco metros e cinqüenta centímetros quadrados), havida na matrícula nº3 1.592, livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis local, avaliada pela Comissão Municipal Imobiliária, em R$12,00 (doze reais), o metro quadrado.

Art. 3º Não haverá torna na presente dação em pagamento, implicando em plena, geral e irrevogável quitação da área desapropriada.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da presente alienação correrão a conta do Município, em dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 10 de junho de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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